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PRIMEIRA RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 159/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 069/2023 

 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de eletrodomésticos e equipamentos 
destinadas ao Programa IPTU Premiado, instituído pela Lei Municipal n.º 2.618/2019. 
 
 

Onde se lê no edital : 
 
 
"15.2 – O objeto desta licitação deverá ser de entrega única, num prazo de até 120 (cento e vinte) 
dias corridos após emissão da autorização de fornecimento pela Prefeitura;" 

 

Leia-se: 
 

“15.2 – O objeto desta licitação deverá ser de entrega única, num prazo de até 20 (vinte) dias após 
emissão da autorização de fornecimento pela Prefeitura;" 
 
 

 

Onde se lê no edital: 
 
"3- CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO A SER ADQUIRIDO: 
a) O objeto constante da licitação deverá estar disponível para retirada/entrega de forma 
parcelada, por um período de 12 (doze) meses, na sede da empresa vencedora do certame, de 

acordo com as necessidades da Administração Municipal, mediante solicitação, por escrito, do 
Departamento requisitante, devendo ser entregue no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis" 
 

Leia –se: 
 

"3- CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO A SER ADQUIRIDO: 
a) O objeto constante da licitação deverá estar disponível para entrega de forma parcelada, por 
um período de 12 (doze) meses, na sede da empresa vencedora do certame, de acordo com as 
necessidades da Administração Municipal, mediante solicitação, por escrito, do Departamento 
requisitante, devendo ser entregue no prazo máximo de 20 (vinte) dias" 
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Onde se lê no edital: 
 

 

"5- DO FORNECIMENTO DO OBJETO E DO PAGAMENTO: 
a) O objeto desta licitação deverá ser fornecido de forma imediata de acordo com a necessidade 
da Administração Municipal, mediante solicitação, por escrito, do Departamento requisitante, 
devendo ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis;" 

 

Leia-se: 
 

"5- DO FORNECIMENTO DO OBJETO E DO PAGAMENTO: 
a) O objeto desta licitação deverá ser fornecido de forma imediata de acordo com a necessidade 
da Administração Municipal, mediante solicitação, por escrito, do Departamento requisitante, 
devendo ser entregue no prazo máximo de 20 (vinte) dias;" 
 

 

 
Paraisópolis/MG, 07 de novembro de 2023. 

 

 

AGNALDO COSTA MANSO 

Pregoeiro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


